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Convénio beneficia servidor
Funcionários de baixa renda do Ministério da Justiça terão acesso à moradia

Luiz Cruvinel

Roriz e Saulo Ramos assinam documento para o desenvolvimento do programa

O
governador Joaquim Roriz e o mi-
nistro da Justiça, Saulo Ramos, as-
sinaram ontem convénio para o de-

senvolvimento de um programa conjunto
de unidades habitacionais para servido-
res de baixa renda do Ministério da Jus-
tiça. A Sociedade de Habitações de Inte-
resse Social (Shis), vinculada ao GDF,
deverá destinar terreno para as mora-
dias. À Caixa Económica Federal estuda-
rá ainda esta semana a abertura de fi-
nanc iamento especial para os
funcionários.

Durante a solenidade, ocorrida no
auditório Petrônio Portela do Ministério
da Justiça, o governador Joaquim Roriz
exaltou a decisão política do ministro
Saulo Ramos, que o procurou tão logo as-
sumiu a Pasta para saber da possibilida-
de de o convénio ser firmado. Acrescen-
tou que o programa habitacional imple-
mentado pelo GDF se adequa à finalida-
de do convénio porque, além de preten-
der assentar favelados è inquilinos de
fundo-de-quintal, tem também por objeti-
vo atender a servidores públicos de baixa
renda, que ainda não possuem a casa
própria.

"Estou convencido de que Brasília

não pode penalizar os mais carentes", ob-
servou o governador. Enfatizou que o Go-
verno do Distrito Federal detém o mono-
pólio das terras do quadrilátero federati-
vo, motivo pelo qual nenhum brasiliense
pode ser discriminado no que toca à mo-
radia. "Pretendemos, no que se refere à
questão habitacional, desenvolver um
trabalho rápido, no mais curto espaço de
tempo possível, para que todos os brasi-
lienses possam residir em sua casa pró-
pria, com dignidade".

O presidente da Caixa Económica Fe-
deral, Paulo Mandarine, destacou a "co-
ragem e a criatividade" do governador
Joaquim Roriz, para tentar solucionar o
déficit habitacional do Distrito Federal,
que, segundo ele, atingiu "nível sem si-
milar". Lembrou que o problema da mo-
radia talvez seja um dos mais graves en-
frentados pelo País, remontando ao final
do Império e início da República, no final
do século passado. Mandarino observou
que a CEF tem procurado desenvolver
medidas que permitam a retomada dos
programas habitacionais. Frisou que a
correção das distorções no recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (FGTS) é um passo nesse sentido.

Plano do professor já é uma realidade
O governador Joaquim Roriz

sancionou, ontem, o projeto de lei
aprovado pelo Senado, que cria a
Carreira do Magistério para os
professores da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, em so-
lenidade realizada no Palácio do
Buriti. De acordo com a secretá-
ria de Educação, «losephina
Baiocchi, a implantação do plano
de carreira representa o atendi-
mento a uma das maiores reivin-
dicações da categoria e sua efeti-
vação proporcionará ganhos reais
variando entre no mínimo trinta

até mais de cem por cento.
Durante a solenidade, que

contou com a presença de direto-
res do Sindicato dos Professores,
o governador Joaquim Roriz des-
tacou o esforço desenvolvido pelo
Governo do Distrito Federal para
garantir a verba necessária à im-
plantação do plano a partir de 1°
de janeiro. "Falta autonomia ao
GDF e por isto temos dificuldades
em conseguir recursos. Mas o re-
passe da verba destinada à Edu-
cação para o GDF através do Go-
verno Federal evita que aconteça

aqui o atraso nos pagamentos,
que em alguns estados chega até
a noventa dias", ressaltou o
governador.

Roriz informou ainda que este
mês serão necessários NCz$ 700
milhões para cobrir a folha de pa-
gamento da FEDF, por envolver
os salários de dezembro, 13° e as
férias coletivas. Só para se ter
uma ideia — comparou o governa-
dor — o recolhimento de ICM de
todo Distrito Federal, imposto on-
de é registrada a maior arrecada-
ção do DF, consegue atingir ape-

nas a casa dos NCz$ 150 milhões.
No plano de carreira aprova-

do ontem pelo governador, foi ve-
tado o artigo dezenove da propos-
ta que, segundo explicou o diretor
do Simpro, Márcio Baiochi, esten-
deria as vantagens do programa
também às demais categorias da
FEDF. "Possibilitaria a valoriza-
ção de funcionários de todas as

. categorias", afirma o diretor do
Simpro. De acordo com a secretá-
ria de Educação, o artigo dezeno-
ve é repetitivo ao artigo segundo,
"mas será realizada uma análise

jurídica do parágrafo único do
artigo .

Josephina Baiocchi disse, ain-
da, que a resolução explícita no
artigo dezenove é contrária a de-
cisão do Senado Federal, "por fa-
vorecer alguns profissionais em
detrimento dos demais". Para
Joaquim Roriz, a implantação do
plano, que beneficiará inclusive
aposentados que terão seus pro-
ventos revistos, "é apenas o pri-
meiro passo para conquistar a po-
sição de destaque no cenário na-
cional, oferecendo o melhor nível
de ensino do Brasil".

Solicitação de seguro-desemprego será mais veloz
O seguro-desemprego passa

agora a atender aos desemprega-
dos pelo processo da pré-triagem,
que acaba de ser implantado pelo
Ministério do Trabalho, e que
consiste no envio do requerimen-
to do benefício através dos postos
de atendimento do Sistema Na-

cional de Emprego e Delegacia
Regional do Trabalho e não mais
diretamente pelo Correio, como é
feito atualmente. Dentro de ses-
senta dias, o novo sistema já esta-
rá funcionando em todo País, de
acordo com entendimentos man-
tidos com a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos e as au-
toridades do MTb.

ou da DRT, onde o requerimento
será conferido e encaminhado ao

Segundo o coordenador do k setor competente. Caberá ao fun-
Sine/DF, José Alves da Silva, o cionário do posto a responsabili-

dade de e™á-10 P-a a •#>**
vê dirigir-se a um posto do Sine dos Correios, que providenciará a

remessa para o processamento.
Na fase de processamento, as in-
formações que fundamentam o
pedido serão novamente conferi-
das, para só então gerar a emis-
são de notificações e os respecti-
vos cheques de pagamento.
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Curso sobre alimentação
Joaquim Frrmino

P rofissionais da Fundação Hospi-
talar estão participando do Proje-
to Alimentação Alternativa, da

Secretaria de Educação, em treinamentos
onde são repassadas informações sobre ali-
mentação alternativa e plantas medicinais
para atender a gestantes, crianças e nutri-
zes. De acordo com a coordenadora do proje-
to, Maria Reis Canedo, o trabalho foi inicia-
do no último dia 29 e terá prosseguimento
em janeiro, no Colégio Agrícola, reunindo
agentes de saúde, pediatras, enfermeiras do
Centro de Saúde n° l do Gama.

"O projeto não visa mudar os hábitos
alimentares, mas sim acrescentar alimen-
tos até então ausentes, importantes de se-
rem aproveitados, por seu alto valor nutriti-
vo", explica a coordenadora. As vezes a par-
te mais rica do alimento vai para o lixo, diz
ainda a professora.

Durante o treinamento, os profissionais
de saúde são orientados sobre como aprovei-
tar a folha da mandioca, rica em ferro e vi-
tamina A, eficaz na cura da anemia; ou a
casca de ovo que contem muito cálcio. De
acordo com Maria Reis, a anemia comum às
gestantes, pode ser evitada com o acréscimo
de uma pitada de pó da folha de mandioca
às refeições, enquanto a utilização do farelo
de arroz aumenta a produção de leite das
nutrizes. Além disso, o chá e o banho de pi-
cão são eficazes no combate a icterícia e he-
patite, enquanto o uso de folhas de picão
nas saladas pode prevenir contra estes
males.

O Projeto de Alimentação Alternativa
começou a ser desenvolvido este ano. Maria
Reis percorreu as escolas da zona rural, on-
de proferiu palestras e ministrou cursos,
com a participação da comunidade, sobre o
valor dos alimentos. Durante as visitas, a
professara apresenta a matéria-prima, dis-
tribui mudas e sementes, orientando sobre
a utilização de cada um. Para Maria Reis,
só um intenso trabalho de conscientização
junto às famílias, mostrando os riscos da
desnutrição e as formas de corrigir isso,
mesmo com pouco dinheiro.

Pique por dentro

O Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos-
IDR convoca os candidatos do
Concurso Público para Datiló-
grafo a comparecerem em sua
Sede SG€) Especial n" L, no pe-
ríodo de 18 a 19/12/89, para
tratarem de assunto de sea
interesse.

CLASSIFICADOS: 38°,
43°, 45°, 49°, 55°, 62°, 67°,
71°, 74°, 76°, 83°, 85a, 86°,
88°, Ifl4°, 105°, 106°, 110°,
111°, 112°, 115a.

Os candidatas deverão
comparecer munidos dos docu-
mentos indicados no Edital do
respectivo concurso, das 14 às
17h.

da Governo Joaquim Roriz, e a
certeza de que, rmtdns, conti-
nuaremos a caminhar no sen-
tido de um desenvolvimento
socialmente solidário, cultu-
ralmente consciente, ecologi-
camente viável. Que um Natal
muito feliz ilumine, para to-
dos, um 1990 pleno de realiza-
ção humana.
JOÃO RIBEIRO DE OLIVEI-
RA E SOUZA
Secretário do Desenvolvimen-
to Social

Coimbra, Carmen Ji-
menez Bov Castra, Irene Me-
nezes da Costa, Amarilis de
Vicente Finageiv Neder, Ser-
gia de Souza Oliveira e Sil-
v anã Duarte de Oliveira.

Também está. jrf?-ga«tn na
Mural do IDR, o resultado fi-
nal do concurso público para
Agente de T^hif^çan Social.
Conseguiram obter a média de
classificação 335 candidatos.

Ao término de 1990, em
que o Governo e o Povo de Bra-
sília, juntos, superam grandes
dificuldades para concretizar
programas e projetos de tama-
nho alcance social, quero
transmitir a todos os brasilien-
ses os agradecimentos pelo
apoio recebido na área social

O resultado final do con-
curso público para Químico já
foi divulgado pelo Tnsfcjtirtn de
Desenvolvimento de Recursos
Humanos. A lista dos aprova-
dos está afi-rait» no quadro de
avisos do órgão, localizado no
Setor de Garagens Oficiais,
Área Especial.

Foram classificados, Mou-
na Ghorayeb Zamboni, Emer-
son Gonçalves Mendes, Leo-
nardo Lafeta Machado, Maria
Irismar Nepomuceno Xime-
nes, Carlos Eduardo Borges
Pereira, Therezinha Angélica

Já estão abertas as inscri-
ções ao concurso público para
Enfermeiro e Médico, nas es-
pecialidades de Anatomia Pa-
tológica, Anestesiologia, Bron-
coesofagologia, Cardiologia,
Cirurgia Geral, Clínica Médi-
ca, Dermatologia, Ginecologia
e Obstetrícia, Nefrologia, Neu-
rologia, Ortopedia e Trauma-
tologia, Patologia Clínica, Pe-
diatria, Radiologia, Urologia e
Medicina do Trabalho.

As inscrições podem ser
efetuadas até o dia 12 de janei-
ro próximo, das 8 às 12h, no
edifício Super Center Venân-
cio 2.000, Bloco B/60, 3° an-
dar, sala 340, mediante o pa-

gamento da taxa de NCz$
100,00, a ser recolhida na
agência, do Banco de Brasília
do Setor Comercial sul.

O salário básico inicial pa-
ra Médico é de NCz$ 8.425,24,
correspondente a dezem-
fara/89, e para Enfermeiro é de
NCz$ 7.718,61, referente ao
mesmo mês.

Segundo a Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, o
concurso tem o objetivo de
preencher as vagas existentes
no seu. quadro de funcionários,
nas diversas regionais de
saúde.

Corrida
Já estão abertas, na Praça

JK, do Conjunto Nacional, as
inscrições para a 20a Corrida
de Reis, que será realizada no
dia 6 de janeiro próximo, nu-
ma promoção do Defer. Além
da competição paralela para
crianças haverá, ainda, outra
corrida em homenagem ao Dia
dos Reis, com a participação,
pela primeira vez, de atletas
portadores de deficiências físi-
cas Será cobrada uma taxa de
NCz$ 15,00 por atleta.
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recepção a
musicólogos

Os professores nacionais e estrangei-
ros, que irão participar do XTV Curso In-
ternacional de Verão, da Escola de Músi-
ca de Brasília, serão recepcionados pelo
governador Joaquim Roriz, no dia 21 de
janeiro, às 19 horas, no Palácio do Buriti.

Com uma programação que se desen-
volverá de 21 de janeiro a 3 de fevereiro,
o Curso Internacional de Verão reunirá
quase 900 participantes, vindos de vá-
rias regiões do País e também de alguns
países da América Latina e da Europa. O
curso destina-se a compositores, regen-
tes, intérpretes, musicólogos, educado-
res, tecnóíogos instrumentais e estudan-
tes de música e tem por objetivo, anali-
sar e discutir a realização do fenómeno
sonoro, sem restrições de género ou esti-
lo. Propõe, ainda, a busca mais ampla na
compreensão do pensar e do fazer
musical.

O curso é composto de seis núcleos,
que são os de música popular, música vo-
cal, música instrumental, matérias bási-
cas e musicoterapia e de música de câma-
ra. Cada um destes núcleos oferecerá vá-
rias matérias, sendo que cada aluno po-
derá fazer até quatro matérias dos nú-
cleos. Durante o Civebra, a Escala de
Música funcionará das 8 às 22 horas.

Promovido pelas secretarias de Edu-
cação e da Cultura, através das funda-
ções Educacional e Cultural do DF, com
a cooperação de instituições nacionais e
estrangeiros, o Dl Curso Internacional
de Verão contará com professares de re-
nome internacional, como Vileta de
Gainza (Argentina), Eric Ericson (Sué-
cia), Elena Herrera (Cuba), Luis Carlos
Moura Castro (Estados Unidos), Linda
Wood (Estados Unidos), Cecília Conde,
Milton Masciadri, Elenice Moronei (Bra-
sil). Ao todo, serão 44 professores. Logo
depois do curso, entre os dias 5 e 9 de fe-
vereiro, será realizado o Seminário sobre
Educação fidusical, para professores do
Distrito FederaL
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\ T O S O F I C I A I S

LEI N-° 66 DE 18 DE dezembro DE iqg9.

Cria a Carreira Magistério Público
do Distrito Federal, seus cargos e
empregos, fixa os valores de seus
vencimentos e salários r dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saher que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l5 - É criaria, no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal e na Tabela de Pessoal da. Fundação Educacional rio Distri
to Federal, a Carreira Magistério Publico do Distrito Federal,
composta dos cargos e dos empregos de Professor Nível l (corr foi
mação de nível médio), Professor Nível 2 (com licenciatura de cui
ta duração), Professor Nível 3 (com licenciatura plena) e Especia
lista de Educação (com licenciatura plena), conforme o Anexo I
desta Lei.

Parágrafo único - Os cargos e empregos integrantes
ria Carreira de que trata este artigo serão distribuídos no Quadro
de Pessoal do Distrito Federal e na Tabela de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal por níveis de habilitação exigida
na formação de Professores e de Especialistas de Educação para o
Ensino rie 1° e 2° graus, conforme determina a Lei n" 5.692, de 11
de agosto de 1971, e o Estatuto do Magistério Oficial rio Distrito

Federal (Lei n? 6.366, de 15 de outubro de 1976).

Art. 2° - Os ocupantes dos cargos efetivos de Profes
sor de Ensino de l" e 2? Graus do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, os Professores e os Especialistas de Educação efetivos
ocupantes de empregos permanentes da Tabela de Empregos Permanen
tes ria Fundação Educacional do Distrito Federal, integrantes do
Quadro de Carreira do Pessoal do Magistério, homologado em 4 de
maio de 1987, serão transpostos, na forma do Anexo II, para â Cai
réira a que se refere o art. 1° desta Lei, atribuindo-se um pá
drão a cada período de doze meses de efetivo exercício prestado
ao Magistério Publico do Distrito Federal, por ato do Governador
do Distrito Federal.

§ 1° - O aproveitamento de que trata este artigo dar-
se-á independentemente do número de cargos f empregos criados.

§ 2" - Efetivaria a transposição prevista no capjjl dês
te artigo e ressalvado o disposto no § 3°, serão considerados ex
tintos os cargos efetivos e os empregos permanentes remanescentes
rio Quadro e da Tabela de Pessoal rio Distrito Federal e da Tabela
de Empregos Permanentes da Fundação Educacional do Distrito Fede'
ral, de que trata o Quadro de Carreira do Pessoal de Magistério.

§ 3? - Os professores e os Especialistas de Educação
da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Educacional do Di.s_
trito'Federal, não concursados, estáveis, passarão a integrar a
Tabela Suplementar, até que se submetam a concurso para fins de
efetivação.

§ 4° - Os Professores e os 'Especialistas de Eoucação
a que se refere o parágrafo anterior, que lograrem aprovação, s_e
rão transpostos para a Carreira a que se refere esta Lei.

§ 5° - Os Professores e os Especialistas de Educação,
que não lograrem aprovação no processo seletivo, passarão a inte
grar Tabela Suplementar com estrutura idêntica à da Carreira,
permanecendo nos níveis e padrões em que forem posicionados até
lograrem aprovação.

§ 6° - Os Professores e os Técnicos em Assuntos Edu
cacionais, que não ingressaram por concurso publico e que não pôs
suam habilitação para o exercício profissional (registro expedido
pelo Ministério da Educação), serão posicionados na Tabela Supl.e
mentnr, obedecidas as disposições do § 5°.

§ 7° - Nenhuma redução de remuneração poderá resul
tar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando .for o
caso, ser assegurada ao servidor a diferença, como vantagem pei
soai nominalmente identificável.

§ 8° - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente,
aos atuais ocupantes de cargos e funções de Professor ou de Espe
cialistas da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Educado
nal do Distrito Federal, não possuidores de habilitação especí
fica, que hajam ingressado por concurso público.

Art. 3? - Os ocupantes de cargos efetivos e ei,^regos
permanentes de Técnico em Assuntos Educacionais do Quadro e da Ta
bela de Pessoal rio Distrito Ferieral e das Tabelas de Pessoal dos
Órgãos Relativamente Autónomos e Autarquias poderão, mediante OJD
cão manifestada no prazo de trinta dias, a contar da publicação
desta Lei, ser transpostos para a Carreira criada por esta Lei,
desde que possuam licenciatura específica para ingresso no cargo
de Especialista de Educação.

Art. 4° - Os Professores e os Especialistas de Educa

cão integrantes do Quadro de Cerreira do Pessoal de Magistério da
Fundação Educacional do Distrito Federal, homologado em H de maio
de 1987, não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, serão inscritos ex-officio. no prazo de
um ano, em concurso público, para fins de efetivação, integrando
Tabela Suplementar.

§ 1° - Os Professores e os Especialistas de Educação
a que se refere este artigo, classificados no concurso, serão
transpostos para a Carreira Magistério Público do Distrito Fede
ral, na forma do Anexo II desta Lei.

- Os servidores a que se refere este artigo, que
não lograrem aprovação, permanecerão na Tabela Suplementar, nas
condições estabelecidas no § 5? do art. 2° desta Lei.

Art. 5p - O ingresso na Carreira de que trata esta
Lei far-se-á mediante concurso público, ressalvado o disposto
nos arts. 2°, 3°, 7° e 19 desta Lei, no Padrão I da Classe Única
dos cargos ou empregos de:

I - Professor Nível 1;
II - Professor Nível 2;

III - Professor. Nível 3;
IV - Especialista de Educação.

Art. 6" - Poderão concorrer aos cargos e empregos de
que trata esta Lei:

I - para o cargo ou emprego de Professor Nível I, por.
tadores de habilitação específica de 2? grau, obtida em curso de
magistério;

II - para o cargo ou emprego de Professor Nível 2, os
portadores de habilitação de grau superior, em nível de gradua
çao, representada por licenciatura de l? grau, obtida em curso de
curta duração;

III - para o cargo ou emprego de Professor Nível 3, os
portadores^.de habilitação específica de grau superior, em nível •
de graduação correspondente à licenciatura plena;

IV - para o cargo ou emprego de Especialista de Educa
çao, os portadores de habilitação específica de grau superior, em
nível de graduação correspondente ã licenciatura plena.

Art. - O ocupante do cargo ou emprego de Professor
Nível ] ou 2, que preencher'as condições exigidas para ingresso,
poderá, mediante processo seletivo, ter ascenção ao emprego dê
Professor Nível 2 ou 3 ou de Especialista rie Educação, de acordo
com a nova habilitação, passando a atuar nos graus e níveis de en
sino correspondentes.
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§ l9 - Na hipótese deste artigo, o servidor será loca
lizado em padrão correspondente ao que se encontrar.

§ 29i- A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatorie
dade de utilização do concurso público para o ingresso nos cargos
ou empregos de Professor Níveis 2 e 3 e Especialista de Educação.

§ 39 - A Administração reservará metade das vagas fi
xadas no edital de concurso público para os servidores a que se
refere este artigo, os quais terão classificação distinta dos de.
mais concorrentes.

§ 49 - As vagas que não forem providas, na forma do
parágrafo anterior, serão, automaticamente, destinadas aos-demais
habilitados no concurso.

Art. 8° - A carga horária do Professor e do E.specia
lista de Educação será de vinte horas semanais.

§ l9 - Será admitida carga horária especial de traba.
lho de quarenta horas semanais, mediante opção do servidor e de
acordo com o interesse e necessidade da Administração, conforme
regulamento próprio.

§ 2° - Será admitida para o Professor com a carga h p.
rária de vinte horas, carga horária eventual de trabalho (hora-
aula excedente), para fins de substituições eventuais, conforme
regulamento próprio.

§ 3° - O Professor em regência de classe
gatoriamente, o percentual mínimo de vinte por cento
ga horária destinada ás atividades de coordenação.

terá, obri
de sua cai

§ í)9 - Ao Professor em carga horária eventual de tra
balho, em subtituição de regência de classe, é assegurado o pejr
centual de que trata o parágrafo anterior.

§ 59 - Para efeito de transposição, o servidor que
não optar por nova carga horária permanecerá coin a respectiva cai
ga horária definitiva atual.

Art. 99 - O valor do vencimento ou do salário de Pró
fessor correspondente ao Parirão I, da Classe Única, que servirá
de base para fixação do vencimento ou do salário dos dem?'s pá
drões, obedecida a Tabela de Escalonamento Vertical a que se refe

ré o Anexo III desta Lei, é fixado:

I - em NCz$ 1.072,27 (um.mil, setenta e dois cruzados
novos e vinte e sete centavos) para o Professor de Nível l, com
carga horária de vinte horas semanais;

II - em NCz$ 1.410,89 (um mil, quatrocentos e dez
cruzados novos e oitenta e nove centavos) para o Professor de NÍ
vel 2, com carga horária de vinte horas semanais;

III - em NCz$ 1.856,41 (um mil, oitocentos e cinquenta
e seis cruzados novos e quarenta e quatro centavos) para o Pró
fessor de Nível 3, com carga horária de vinte horas semanais.

Parágrafo único - na carga horária especial de qua
renta horas será acrescido, aos valores referidos neste artigo, o
percentual de cem por cento.

Art. 1 0 - 0 valor do vencimento ou do salário do Espe
cialista de Educação, com carga horária de vinte horas semanais,
Padrão I, Classe Única, que corresponderá a NCz$ 1.856,14 (um
mi l , oitocentos e cinquenta e seis cruzados novos e quarenta e
quatro centavos), servirá de base para fixação do valor do venci
(rentos ou do salário dos demais padrões, observados os índices es
tabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, constante do Ane
xo III desta Lei.

Parágrafo único - Na carga horária especial de quaren
ta horas será acrescido, ao valor referido neste artigo, o percen
tual de cem por cento.

Art. 11 - Os valores dos vencimentos e dos salários

de que tratam os arts. 99 e 10 desta Lei serão reajustados nas
mesmas datas e mesmos índices fixados para os servidores da Adnu
nistração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal,
ocorridos a partir de l9 de outubro de 1989.

Art. 12 - A progressão dos integrantes da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal far-se-a por antiguidade
e por merecimento.

§ l" - A progressão por antiguidade dar-se-á por tem
pó de serviço, de doze em doze meses, de um padrão para outro,
exceto nos Padrões VI, XII e XVIII.

§ 2° - A progressão por merecimento processar-se- á
quando o Professor ou Especialista atingir o Padrão VI, XII, ou
XVIII, após aferição de mérito através de curstis de treinamento,
aperfeiçoamento, especialização e outros, conforme regulamentação
do Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, segundo as conclusões da Comissão Paritária, constituída
dn representantes do Sindicato dos Professores do Distrito Fede
ral e de representantes da Fundação Educacional do Distrito Fede
ral - FEDF, que será expedida, no prazo de trinta dias, após a
publicação desta Lei.

§ 39 - Na progressão por merecimento para os padrões
VII , XIII e XIX será computado o tempo de serviço acumulado nos
padrões imediatamente inferiores, sendo o servidor reposicionado
no nível correspondente, até o limite máximo de cinco padrões.

§ 4° - O tempo de serviço efetivamente prestado ao
magistério da União, dos Estados e dos Municípios pelos Professo
rés e pelos Especialistas de Educação integrantes da Carreira Ma
gistério Público do Distrito Federal, será computado após dez

anos - 3.650 (três mil, seiscentos e cinquenta) dias - de efeti
vo exercício prestado ao Magistério Público do Distrito Federal.

§ 5P - O tempo explicitado no parágrafo anterior se
rá contado na razão de um dia de serviço prestado na origem para
cada dia que exceder os 3.650 (três mil, seiscentos e cinquenta)
dias de efetiyo exercício no Magistério Público do Distrito
Federal.

§ 69 - É facultado ao Professor e ao Especialista
transformar, por ocasião da aposentadoria, a licença prémio ou
especial que lhe seja concedida por força de Lei ou de Resolução
do Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal,
e não gozada, em tempo dobrado de progressão por antiguidade, dei
xando-se de contá-la para fins de aposentadoria.

Art. 13 - São extintas, por serem definitivamente ab
sorvidas pelo nova remuneração fixada nos arts. 99 e 10, a partir
da transposição de que tratam os arts. 29 e 39, para os servido
rés a que se refere esta Lei, as seguintes gratificações e vanta
gens concedidas a qualquer título:

I - Gratificação de Atividarie Técnico-Administrativa,
criada pelo Decreto-lei n9 2.239, de 28 de janeiro de 1985, alte
rada pelo Decreto-lei n9 2.269, de 13 de março de 1985;

II - Gratificação pelo Desempenho de Atividades de
Apoio, criada pelo Decreto-lei n9 2.224, de 9 de janeiro de 1985,
alterada pelo Decreto-lei n9 2.7>67, de 5 de novembro de 1987;

III - Gratificação criada pelo Decreto-lei
de 5 de novembro de 1987;

n9 2.367,

IV - Gratificação de Nível Superior,
creto-lei n9 1.544, de 15 de abril de 1977;

criada pelo De'

V - Gratificação de Exercício no Magistério
pela Lei n° 36, de 14 de julho de 1989;

criada

VI - Ajuda de Custo pelo exercício em zona longínqua
ou de difícil acesso, prevista na Lei n9 6.366, de 15 de outubro
de 1976;

VII - Incentivos Funcionais, previstos no art. 19, da
Lei n° 6.366, de 15 de outubro de 1976;
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VIII - Abono mensal, criado pela Lei n? 4, de 28 de de
zembro de 1988.

Parágrafo único - É assegurada, aos servidores que
até a data da publicação desta Lei façam jus a incentivos funcio
nais, a sua percepção, nos atuais percentuais, que serão pagos
como vantagem pessoal nominalmente identificável.

Art. 14
que tratam os arts.
esta Lei:

- São criados, a partir da
2° e 39, para os servidores

transposição de
abrangidos por

I - a Gratificação de Titularidade;

II - o Adicional por Tempo de Serviço;

III - a Gratificação por Exercício em Escola Rural.

Art. 15 - A Gratificação de Titularidade será paga
ao Professor que adquirir licenciatura curta ou plena, na razão
da diferença do padrão em que estiver localizado e o correspon
dente padrão do nível para o qual adquirir formação.

§ l9 - A Gratificação a que se refere este artigo SQ
mente será paga após doze meses de efetivo exercício no magistá
rio público do Distrito Federal.

§ 2? - A percepção da gratificação de que trata este
artigo é devida a partir da apresentação do respectivo registro,
permanecendo o servidor no cargo ou emprego e na área de atuaçao
correspondente ao seu concurso de ingresso.

§ 3g - O Professor que fizer jus a essa Gratificação
de Titularidade poderá, a critério da administração, ser aprovei
tado na área em que possui titularidade, desde que haja vaga, e
seja do seu interesse.

Art.' 16 - A Gratificação Adicional por Tempo de Sei
viço será calculada na base de cinco por cento por quinquénio de
efetivo exercício, sobre o salário do nível e padrão em que o pró.
fessor e o Especialista de Educação estiverem localizados, inci
dindo também sobre a gratificação prevista no art. 15 desta Lei.

Art. 17 - A Gratificação por Exercício em Escola RU
ral será paga ao Professor que atua em escolas situadas na zona
rural do Distrito Federal, e será calculada na base de trinta por
cento sobre o vencimento ou salário do Padrão I, Nível l, do cai
go de Professor, com carga horária de vinte horas semanais.

Art. 18 - Os concursos públicos em andamento, na data
da publicação desta Lei, para ingresso nos cargos e empregos rela
cionados em seu Anexo I, serão válidos para atendimento ao óis
posto no art. 5-.

Art. 19 - Vetado.

Parágrafo único - Vetado.

Art. 20 - Os servidores mencionados nos arts. 2°- e
3° que se encontrarem, à época da implantação da Carreira criada
por esta Lei, em licença sem vencimentos, com os respectivos con
tratos de trabalho suspensos ou cedidos por requisição para ou

tros órgãos, terão o prazo de sessenta dias para optarem pela
Carreira de que trata.esta Lei.

Parágrafo único - Os servidores que não optarem, na
forma deste artigo, passarão a integrar Quadro Suplementar no
Distrito Federal ou a Tabela Suplementar a que se refere o § 5?

do art. 2? desta Lei.

Art. 2 1 - 0 Especialista de Educação ou o Técnico em
Assuntos Educacionais que ingressou no Quadro e na Tabela de Pés

soai do Distrito Federal ou na Tabela de Empregos Permanentes
da Fundação Educacional por concurso, poderá optar, no prazo de
trinta dias, a contar da data da publicação desta Lei, pela' trans
posição para o emprego de Professor, desde que possua licencia
tura específica para o magistério, nos termos desta Lei.

Parágrafo único - A opção de que trata este artigo
implicará, obrigatoriamente, que o exercício do servidor seja em
regência de classe.

Art. 2 2 - 0 regime jurídico dos servidores a que se
refere esta Lei, será:

I - o da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, pá
rã os ocupantes de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Dii
trito Federal e de empregos permanentes da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal;

II - o da Consolidação das Leis do Trabalho, para os
ocupantes de empregos permanentes da Tabela de Empregos Perrranen
tes da Fundação Educacional do Distrito Federal, até que se ia ins_
tituído o regime jurídico único de que trata o art. 39 da Consti
tuição Federal.

Art. 23 - Os funcionários do Quadro de Pessoal do Dis_
trito Federal, aposentados em cargos referidos nos arts. 2- e 3?,
terão seus proventos revistos para inclusão dos direitos e vanta
gens ora concedidos aos servidores em atividade.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica -se
à revisão das pensões especiais pagas à conta do Orçamento do Dii
trito Federal.

1990.
Art. 24 - Esta Lei entra em vigor em le de janeiro de

Art. 25 - Revogam-se as disposições etr contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989
101? da República e 30? de- Brasília
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DECRETO N° 12058,DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1989

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso ILda
Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960, e
considerando o que consta do Processo
n° 102.048.010/89, .

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica autorizada a alie-
nação dos bens imóveis de proprieda-
de da Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Ltda — SHIS, e caracte-
rizados pelos lotes 12 e 13 do Setor de
Inflamáveis à Companhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP.

Art. 2° — A alienação de que trata
. o art. 1°, efetivar-se-á nos valores e

condições da Reunião dos Sócios Cotis-
tas da Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Ltda — SHIS, realizada
em 10 de novembro de 1989.

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PAULO JANOT BORGES
JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E

SOUZA

DECRETO N° 12059 DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 141.000,00 (cento e quarenta e
um mil cruzados novos), à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item I, da
Lei n° 03,de 21 de dezembro de 1988,
combinado com o artigo 4l, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320 de 17 de
março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1° — Fica aberto ao Departa-

mento de Turismo o crédito suplemen-
tar no valor de NCz$ 141.000,00 (cen-
to e quarenta e um mil cruzados no-
vos) na s e g u i n t e d o t a ç ã o
orçamentaria!

24002.11650212.004 - Planejamento
e Coordenação das Atividades de Su-
porte ao Turismo.

00 — 4120.00 — Equipamentos e Ma-
terial Permanente 141.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, í 1°,
item III, da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
ço de 1964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue:

39000.99999999.999 — Reserva de
Contingência

00 — 9000.00 — Reserva de Contin-
gência 141.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, relativas
ao 4° trimestre, de conformidade com
os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12060, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 222.700,00 (duzentos e vinte e
dois mil, setecentos cruzados novos),
as dotações d<J orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n°
03,de 21 de dezembro de 1988, combi-
nado com o artigo 41, item I, das Nor-
mas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320,de 17 de
março de 1964; e tendo em Vista o que
consta do Processo n° 054.001093/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Policia Mi-
litar do Distrito Federal o crédito su-
plementar no valor de NCzf
222.700,00 (duzentos e vinte e dois
mil, setecentos cruzados novos) nas
seguintes dotações orçamentarias:

20003.06301772.060 — Policiamento
Ostensivo e Fardado

00 — 3131.00 — Remuneração de Ser-
viços Pessoais 27.500,00

00 - 4120.00 — Equipamentos e Ma-
terial Permanente 73.200,00

20003.06301772.122 - Alimentação
do Pessoal da Polícia Militar

09 — 3132.00 — Outros Serviços e En-
cargos 122.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item II e III, da Lei n° 4.320,de 17 de
março de 1964, na forma que se segue:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

00 — Recursos próprios do GDF
100.700,00

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

20003.06301772.122 - Alimentação
do Pessoal da Polícia Militar

09 — 3120.00 — Material de Consumo
122.000,00

Art. 3° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 4° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12061,DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 950.000,00 (novecentos e cin-
quenta mil cruzados novos), à dota-
ção do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item I, da
Lei n° 03,de 21 de dezembro de 1988,
combinado com o artigo 41, item I,
das Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4.320,de
17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica aberto à Secretaria
de Administração o crédito suplemen-
tar no valor de NCz$ 950.000,00 (no-
vecentos e cinquenta mil cruzados no-
v o s ) n a s e g u i n t e d o t a ç ã o
orçamentaria:

14001.03070212.029 — Encargos com
a Manutenção de Transportes
In t ernos

00 — 3132.00 — Outros Serviços e
Encargos 950.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item III, da Lei n° 4.320(de 17 de mar-
ço de 1964, pela anulação parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
que se segue:

39000.99999999.999 — Reserva de
Contingência

00 — 9000.00 -Reserva de Contingên-
cia 950.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, relativas
ao 4° trimestre, de conformidade com
os artigos anteriores.
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Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

101° da República e 30" de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDES
OZ1AS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N" 12tG2,BE 18 DE
DEZEMfiKO DE 1S89

NCzITSM»

*W3OVERlíADORDO DISTRITO
FEDERAL nc uso das atribuições que
Ibecanfereoart.B10, iteml, daLein0

03 de 21 de dezembrode 1B88, anafai
nado com o artigo 41, item I, das Nor-
mas Gerais de Direito ViTm^y^>TTO.
aprovadas pela Lei n" 4.320. de 17 de
março de 1964,e tendo em vista o que
caneta do Proceaso n° 030.013643/89,

D E C R E T A :
Art. l ° —Fiai aberto ao Gabinete

do Governador o crédito suplementar
no vaiar de NCz$ 796,00 (setecentos e
noventa e oito cruzados novos) na se-
guinte dotação orçamentaria:

11D01.0310ÍD572.1Õ6 — Coordenação
dos Assuntos de Ciência e Tecnologia
e Meio Ambiente

00132 — 3131.00 — Remuneração de
serviços Pessoais 796,00

Art. 2° — O ciédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item n, da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
co de 1964, pelo Excesso de Arrecada-
ção Proveniente do Convénio firmado
entre o Instituto de Planejamento
Económico e Social e o Distrito
Federal.

Art. 3° — A despesa decorrente do
presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada
ao valor da efetivá e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final
do exercício a reversão ou o cancela-
mento da diferença qae houver sido
empenhada.

Ari. 4° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 4a tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 5° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua f«ihiir«rãn revo-
gadas as disposições fim contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989.
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZ3AS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N" 12063 DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1389

Abre crédito suplementar no vaior de
NCz$ l ̂ «0.flee,8B (hum milhão c du-
zentos mil rniTMhfi novos), à áata-
ção d» orçamento vigente que

O GOVERNADO» DO DETRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item I, da
Lei n* 03 de 2 1 de dezembro de 1988,
aiiiil»ÍTmrir> cuiu o artigo 4.1, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro ,
aprovadas pela Lei n" 4.320 de 17 de
março de 1B64. e tendo em vista o que
consta do Processo n" 040.804737*9,

DECRETA:

Art. l °—Fka aberto à Secretaria
de Finanças o crédito suplementar no
valor de NC*$ l ,200.000,00 (hum mi
lhao -e duzentos mil cruzados novos)

guinte dotação «amentna ç

15001 .03080332.127 — Juros e Amor-
tização da Dívida Pública Contratada

00-3261.00- Juros da Dívida Contra
tada. ___________ .1.200.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nas termas do art. 43, § 1°,
item m, da Lei n" 4.320. de 17 de mar-
ço de 1964, pela a-nubrãn parcial em
igual valor da dotação orçamentaria
one se segue:

39000-99909990.999 — Reserva de
Con t i n gene j a

00 — 9000.00 — Reserva de Contin-
gência ----------- ............. 1.200.000,00

Art. 3° — Fkam alteradas as Co-
tas Trimestrais de Despesa, relativas
ao 4° trimestre, de conformidade com
os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1969

101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORI Z

CELSIUS ANTÓNIO LQDDER
OZI AS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO DE 18 DE DEZE M BRC

O GOVERNADOR DO DETRITO
fr'KUKKAT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Dispensar LUIZ GONZAGA

SCORTECCI DE PAULA, da Função

de Confiança, Código LT-DAS-101.4,
de Presidente do Instituto de Tecnolo-
gia Alternativa do Distrito Federal —
ITADF.

Brasilia, 18 de dezembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE DEZEMflBO
BEJS89

O GOVERNADOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 28, inciso H,
da Lei n" 3.751, de 13 de abril de
I960,

RESOLVE:

Designar LUIZ GONZ AG A
SCQBTECCI DE PAULA, para exer-
cer a Função de Confiança, Código
LTDAS,101.4, de Superintendente do
Instituto de Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal — ICTDF.

Brasília, 18 de dezembro de 1889

JOAQUIM DOMINGOS ftORIZ

ABEADMINISníACÃO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1989

O GOVERNADORDO DBTRTPO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe luufcn; o artigo 20, rm-isn JJ;

da Lei n» 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo *™ vista o constante do
Processo n° 2D.flD1.2Q5»6,

RESOLVE:

ANULAR o Decreto "P" n° 685,
de 29 de maio de 1968, publicado no
"DETRITO fc'KIWKAT." n" 87, de 04
de junho de 1968, página 09, que de-
mitiu MAR1TNIANO PEREIRA MA-
TOS, do cargo de Pedreiro, nível 08,
matrícula n° 163, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
JORGE CAETANO

TRIBUNAL DE CONTAS

[BRODE 18 DE DEZEJ
DE 1989

O GOVERNADOS DO DISTRITO
tf Kl fKR AT, -TU» jp^> de suas atribuições
legais, tendo em vista DE artigos 5",
IV, da Lei n" 5.538, de 22 de novenv
farode 1968 artigos l", 2° 5°e 6°daLei
n° 4.493, de 24 de novembro de 1964,
artigos 75 e 93, VI da Constituição Fe-
deral, e, ainda, o que consta do Proce-
so n° 593/B5-TCDF,

RESOLVE:

Rever o Decreto que aposentou
JOSÉ WAMBERTO PINHEIRO DE
ASSUNÇÃO, no cargo de Conselheiro

de Contas do Distrito Fe-
flteral, para o fim de TnrliriT a vanta-
gem prevista no artigo 184, in, da Lei
n° 1.711, de 28 de natnteo de 1952.
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JO AQUIM DOMINGOS ftORIZ

DESPACHO

PROCESSO S": 050.001.958/85

rança Pública do DF.

nionários, £ace a aplicação do Decreto
n" 11.633/89.

De acordo. Aprom n Parecer n*
073«B-CJ ia Conabona Jurídica,
antorizando a que se proceda como ali

Publiqae-se.

Brasffia, 15 de dezembro de 1989

JOM0Dm DOMINGOS SGRIZ
Governador do Distrito federal

POETARIA DE 07 DE DEZEMBRO

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO

regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe .fin riplt-garfo pelo ar-
tigo 1°, inciso L alínea "a", do Decre-
to n° 7.321, de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Designar LILIAN PELLES QUA-
R1GUAZI, para exercer a Função de
Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.3, do Gabinete Civil do Go-
vernador do Distrito Federal.

ALMffiO GERIN DE AMORIM
Substituto

j
PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO

DE1S88

O C.HKKK DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNADOR DO DI&
TRJTO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe cmifere o art. 3° do
Decreto n° 3.466, de 07.12.76,

RESOLVE:
Conceder gratificação pela Repre-

sentação de Gabinete a servidora
RUTH CARDOSO ARAÚJO, Telefo-
nista, matrícula n° 123S14-ÍJ7 —
Fundação Hospitalar do DF, pelo en-
cargo de Auxiliar.

Brasflia-DF, 18 de dezembro de 1989

TEN CEL QOBM



Brasília, 19 de dezembro de 1989

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA
SEPLAN/SEF N° 158, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no valor de
NCzJi 7.800.000,00 (sete milhões e oi-
tocentos mil cruzados novos), à dota-
ção do orçamento vigente que
especifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANE-
JAMENTO E DE FINANÇAS, no uso
da delegação de competência conferi-
da pelo artio 1°, inciso XI do Decreto
n° ll.SSõ^de 07 de dezembro de 1988
e tendo em vista a autorização contida
no artigo 8°, item I, da Lei n° 03,de 21
de dezembro de 1988, combinado com
o artigo 41, item I, da Lei n° 4.320,de
17 de março de 1964 e o que consta do
processo n° 101.002999/89,

R E S O L V E M :

l — Fica aberto à Secretaria de
Serviços Sociais — Entidades Supervi-
sionadas o crédito suplementar no va-
lordeNCzl .7.800.000,00(setemilões e
oitocentos mil< cruzados novos) na se-
guinte dotação orçamentaria:
18002.15810212.847 Execução
da Política de Desenvolvimento
Social

00123 — 3211.01 - Pessoal e Encar-
gos Sociais 7.800.000,00

2— O crédito suplementar de que
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item II, da
Lei n° 4.320/de 17 de março de 1964,
pelo Excesso de Arrecadação prove-
niente do Convénio n° 005/89, cele-
brado ente o Ministério do Trabalho e
o Governo do Distrito Federal, em 12
de dezembro de 1989.

3 — A despesa decorrente da pre-
sente Portaria será ajustada pela Uni-
dade Orçamentaria interessada ao va-
lor da efetiva e correspondente arre-
cadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamen-
to da diferença que houver sido
empenhada.

4 — O valor a que se refere a pre-
sente Portaria integrará o 4° trimes-
tre das Cotas Trimestrais de Despesa
vigentes.

5 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

JOSÉ S. DA COSTA ANDRADE
FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE
PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pelo item l,
alínea "b", da Portaria n°
001/89-SEG, de 20 de março de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR JOAQUIM BISPO
DE FREITAS, Agente Administrati-
vo, Código SA.401.S, Referência
NM-32, matrícula 09674-1, para subs-
tituir o Diretor da Divisão de Auto-
mação de Dados Orçamentários, Códi-
go DAS-101.2 da Coordenação do Sis-
tema de Orçamento da Secretaria de
Planejamento do Governo do Distrito
Federal, por motivo de férias regula-
mentares do titular, no período de 02
a 31.01.90.

Brasília, 15 de dezembro de 1989

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a d e
Taguatinga

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
DEZEMBRO DE 1989

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR DJALMA VIANA
DAS NEVES Técnico de Orçamento,
matrícula 30848-X, Classe "B", Ref.
NM-10, da Tabela de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir CYRE-
NEU VIEIRA, Chefe da Seção de Or-
çamento e Finanças/DAG, matrícula
16033-4, Código DAI-111.3, por moti-
vo de férias regulamentares, relativas
ao exercício de 1990, no período de 02
a 31.01.90.

Taguatinga-DF, 05 de dezembro de
1989

WALTER JOSÉ DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
DEZEMBRO DE 1989

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 002/88-SEG, de 29
de novembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR WALDYR VICENTE
ROSA, Agente Administrativo, ma-
trícula 151874, Código SA-401.S,
Classe "S", Referência NM-32, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-

ral, para substituir DARCY VIEIRA
CAMPOS, Chefe da Seção de Trans-
portes e Adm. de Sede/DAG, matrícu-
la 14878-4, Código DAI-111.3, por mo-
tivo de férias regulamentares, relati-
vas ao exercício de 1989, no período de
02 a 31.01.90.

Taguatinga-DF, 05 de dezembro de
1989

WALTER JOSÉ DE MOURA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n °
030.015.216/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a PAULO JOAQUIM DE MOURA,
matrícula n° 15.172-6, no Cargo de
Técnico de Finanças e Controle, Clas-
se Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 176, item II, e 178,
item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.481, de 05 de de-
zembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, ob-
servados os artigos 5°, do Decreto-lei
n° 1.776, de 17 de março de 1980, 1°,
do Decreto-lei n° 2.107, de 13 de feve-
reiro de 1984, 6°, § 1°, do Decreto-lei
n° 2.160, de 06 de setembro de 1984,
2°, parágrafo único, alínea "b" e 10,
do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de no-
vembro de 1987, com as vantagens
previstas no artigo 2°, § § l ° e 3 ° , d a
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984.

JORGE CAETANO
Indefiro o pedido dos processos abaixo relacionados por

falta de amparo Ippral.

PROCESSOS N!S TNTFHF.SSADOS

040.005.248/86

030.011.669/86

040.005.476/86

030.011.694/86

l) IO.IH.J .ouJ/tli"

030.012.762/86

136.O01.066/86

O40.005.593/86

030.011.695/86

040.005.108/86

040.004.442/88

136.000.945/86

030.011.506/86

030.011.588/86

030.012.934/86

030.O12.901/86

030.012.884/86

040.005.570/86

132.003.OO2/86

137.000.942/86

134.001.169/86

137.OO0.943/86

030.012.926/86

040.OO5.135/86

030.004.011/87

131.001.933/86

138.O01.377/88

O.TO/01 l .577/Hfi

040.001.430/87

030.011.658/86

O4O.OO4.4Pb/HU

030.Oil.389/86

l .11 .(Kll . KHH/Hli

030.012.905/86

040.004.371/88

030.011.636/86

MARIA DE JESUS ARAÚJO

TURÍBIO VITORINO DA SILVA

SECUNDO VALDEVINO ALVES JARDIM

RAIMUNDO EUGÊNTO DE OLIVEIRA

ri-.ui<u LKMO:;
PAR1ZETE DOS SANTOS MAHqUKS
PALACI ANTÓNIO PEREIRA
NEIDE RODRIGUES
MANOEL JOSÉ DÊ LIMA
MARIA CÂNDIDA LOPES
MARCOS RODRIGUES DA CUNHA
JOÃO FELIPE DA SILVA
LUIZ DE OLIVEIRA
LENIR BRITO
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ FIRMING ARAÚJO
JOÃO SOARES DE LIMA
JACY DA SILVA
JOÃO RODRIGUES DE CARVALHO NETO
JOÃO DA COSTA E SILVA
JOÃO MENINO DE MACEDO
JOSÉ MARTINS CAMPOS
JOÃO BATISTA DA SILVA
HILDA RODRIGUES DE ARAÚJO
CRISTINO VIEIRA DE ALENCAR
ANTÓNIO EUCLIDES ARARUNA
GERALDO BATISTA'DA ROCHA
FRANCISCO CHAGAR VASCONCELOS
FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES DE LIMA
CÍCERO RAMOS DE SANTANA
CL1MÉK1O KHANÇA UUAHTK U'OLlVKl HA
ANTONIO POMPEU DE SOUSA

A C N A I . I H ) V l K l H A UK I I K o K N D K

ANTÓNIO D K P Á D I I A PF.FIHOSO

ADAILTON EM1L1ANO DA SILVA

ADALBERTO ALEXANDRE DA SILVA

Prnnt I In,

JOnGE^pWTANO
Secretário de/Aflmlnistração



Brasília, 19 de dezembro de 1989

PORTARIA DE 05 DE
DEZEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.011.525/89,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 02 de
agosto de 1989, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 147, de
03 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a EVANDIR RODRI-
GUES DO VALLE, matrícula n°
08.068-3, no Cargo de Professor de
Ensino de 1° e 2° Graus, Código
M-1001, nível 03, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para excluir
de sua fundamentação legal, as van-
tagens previstas nos artigos 1° e 4°,
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janei-
ro de 1985,1° do Decreto-lei n° 2.269,
de 13 de março de 1985, e artigo, 2° §
3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-leL
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979,
e 2.153, de 24 de julho de 1984, e para
incluir a complementação salarial de
que trata o artigo 29, da Lei n° 6.366,
de 15 de outubro de 1976, ficando rati-
ficados os demais termos da concessão
inicial.

JORGE CAETANO

SECRETARIA
DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 30
DE NOVEMBRO DE 1989

O SECRETÀRIO-ADJUNTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item I, alínea "f", da Portaria/SES, de
13 de março de 1989,

RESOLVE:

COLOCAR à disposição da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, a
servidora MÁRCIA TEREZA DE
SOUZA RODRIGUES, matrícula n°
26.264-1, médica, Código NS-701,
Classe A, Referência 8, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 29.11.89.

Brasília, 30 de novembro de 1989

HERLI HELENA BORGES
MARTINS

Secretária-Substituta

SECRETARIA DE
TRANSPORTE

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
inciso I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, com
a nova redação dada pelo Decreto n°
8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR FRANCISCO HORTA
BARBOSA DA SILVA, Administra-
dor, Código NS-715.S, Referência
NS-23, matrícula n° 09. 084-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor, Código DAS-102.3,
de Secretário de Transportes do Dis-
trito Federal.

Brasília-DF., 15 de dezembro de 1989

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO

Divisão de Administração Geral

PROCESSO N°: 030.002.434/86
INTERESSADO: GERALDO BER-
NARDES SALES
ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE
ADICIONAL INSTITUÍDO PELA
LEI N° 6.732/79

DESPACHO:

Com base nos elementos informa-
tivos constantes do presente processo,
declaramos fazer jus a mais um adi-
cional de 1/5 (um quinto) instituído
pela Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, com as correspondentes alte-
rações introduzidas pelo Decreto-lei
n° 2.153, de 24 de julho de 1984, o
funcionário GERALDO BERNAR-
DES SALES, Motorista Oficial, Códi-
go TP-601.C, Referência NM-26, ma-
trícula n° 01.768-X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, pelo exer-
cício de Encargo de Função em Comis-
são EC-04, nos períodos de:

j) de 08.01.87 a 07.01.88: 3/5 da di-
ferença do EC-04 (FZDF) p/ o ven. re-
ferência e 2/5 da diferença do EC-14
(FZDF) p/o venc. referência;

1) De 08.01.88 a 07.01.89: 4/5 da
diferença do EC-04 (FZDF) p/o venc.
referência e 1/5 da diferença do EC-14
(FZDF) p/o venc. referência;

m) De 08.01.89 em diante: 5/5 da
diferença do EC-04 (FZDF) p/o venc.
referência.

Brasília-DF, 22 de novembro de 1989

MANOEL EVARISTO DE ASSIS
Diretor/DAG/SAP

SECRETARIA DE IND.
COM. E TURISMO

Divisão de Administração
Geral

' Seção de Pessoal

CONCESSÃO DE SALARIO-
FAMÍLIA

SERVIDOR: LUIZ APARECIDO
CHAVES VIEIRA
MATRÍCULA: 18.154-4
DESPACHO: Concedo o Beneficio
salário-família pelo dependente YURI
SILVA VIEIRA, fiího nascido em
17.09.73, a partir de agosto de 1989,
conforme certidão de nascimento
apresentada.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1989

AFONSO FERREIRA DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal-DAG'

Adicional da Le.i n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, DEFERIDO
conforme discriminação no respectivo
processo:
PROCESSO: 030.007376/84
INTERESSADO: SÍLVIO BASILIO
SANTANA
DESPACHO: O funcionário em pauta
faz jus a mais 1/5 (um quinto) da dife-
rença do DAS-02 para o vencimento
do cargo efetivo, 10a parcela, item
"h", a partir de 14.10.89, sendo que o
mesmo substitui o quinto correspon-
dente à 2* parcela relativa ao
DAI-3M, de acordo com os termos do
Art. 4°, da Lei n° 6.732/79.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1989

LUIZ APARECIDO CHAVES
VIEIRA

Diretor da DAG

Departamento de Turismo

ORDEM DE SERVIÇO N° 99/89
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989

A DIRETORA GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos
H e XIX do artigo 31 do Decreto n°
8.515, de 13.03.85 que aprova o Regi-
mento do Departamento de Turismo
do Distrito Federal.

RESOLVE:

Designar os servidores VANDER-
LEIEMÍDIO PEREIRA, Chefe do Nú-
cleo de Apoio Operacional, Contrato
n° 00569-X, RENATO TASSO, Chefe
N. Assist. Tec. C. Qualidade Contrato
n° 00091-4, TÂNIA FREITAS C. MA-
CHADO CUNHA, Chefe Serviço Jurí-
dico, Contrato n° 00716-1, JUREMA
DE SOUZA ROMÃO, Assessora,
Contrato n° 00565-7, LUIZ CARLOS
GOMES RAMOS, Secretário Admi-
nistrativo, Contrato n° 00039-6,
ADIR VILARINHO DE ALMEIDA
Assistente, Contrato n° 00628-9 e JU-
DITE SERAFIM DE PAULA, As-
sistente, matrícula n° 308560, para
sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão de Licitação deste De-
partamento pelo período de 01 (um)
ano, a partir desta data.

Brasília, 30 de novembro de 1989

MARIA EULALIA FRANCO

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 337, DE
15 DE DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme dispõe o artigo 50, inci-
so XVH, do Regimento Interno, apro-
vado pela Resolução n° 07, de 18 de
agosto de 1987, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 3635/89,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria a VAN-
DA TOKARSKÍ PEREIRA, no cargo
de Técnico de Finanças e Controle Ex-
terno do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços Auxiliares deste Tribunal, na
Classe Especial, Padrão III, com fun-
damento no artigo 40, inciso TTT, alí-
nea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, combinado com o disposto
no artigo 2°, § 2°, da Lei n° 02, de 30
de novembro de 1988 (DF), com a nova
redação dada pelo artigo 1°, da Lei n°
48, de 18 de outubro de 1989 (DF), re-
gulamentado pela Resolução n° 28, de
24 de novembro de 1989; no artigo 10,
da Lei n° 4.345, de 26 de junho de
1964 e artigo 6°, do Decreto-lei n°
1.341, de 22 de agosto de 1974; no ar-
tigo 2°, da Lei n° 04-DF, de 28 de de-
zembro de 1988; com as vantagens
previstas no artigo 2°, alínea "a", §§
1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterado pelo
Decreto-lei n° 1.746, de 27 de dezem-
bro de 1979, e pelo Decreto-lei n°
2.153, de 24 de junho de 1984.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1989

FREDERICO AUGUSTO
BASTOS



Brasília, 19 de dezembro de 1989

s do mês de outubro de-IMS, 2s 15:0.0 horas,

D) AUGUSTO BA5TD5. dtszlamu aberta a

E X * E B l

aprovada da 2614a- Sessão Ordisãria-

TELO CQKSELHEIRD THPISA>aft VA1£.VTE

3FKOCE55D N* 147É/87 - teluima do Subtenente BM IVãX

BE 1ACHUJA LIMA, para cumprimento da decisão judicial de íls. 12-16.-
O Tribunal, de acorde com o voto do JtelaíDT, determinou diligência,.

fixando o -prazo de 60 (sessenta") aias para atendimeirtc .

PEOEE5SD X* 3116/37 (apensos: pracessas de ri*s 1634/S7,

1145/87. .2694/Sb f 618/87. este tendo em apensn o processo n* 21B4/57)
- Helatõxio de inspeção especial realizada na Companhia Imobiliária

de Brasília para apurar z veracidade de denúncia de possíveis insegn-
Isrridades.- O Tribunal decidiu acolber as propostas formuladas TO> m

to do ftelator a Jls, 37D-57J..

PKOCE55D N'? 3339/87 - Ctmvinio n* 089/87 celebrado entre

o Distrito Federal, através rias Secretarias de "Viação e Dbras/íinan
ças, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- D Tribu-
nal, de acordo com o voto do Relator, tonando conhecimento dos resul-

tados da 3a. etapa de fiscalização e controle da execução do ajuste,

determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO K* 188-4/88 - Terão de ocupação n* D24/8S e on

tros ajustes, celebrados entre a Companhia Imobiliária de Brasília e
diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomando conhecimento dos documentos contidos no processo de n* ...
111.002182/89, considerar cumprida a diligência a que se reporta o OF
GP n9 786/89, no que concerne ã prestação de esclarecimentos relati-
vos as alíneas c_ s à da conclusão do parecer de fls. 101-114; b) de

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias,
para os £ins indicados nas alíneas b^ e _c do referido voto a fls, 134;
c) autorizar a devolução do apenso processo n» 111.002182/89 ã sua

origem.
PROCESSO N* 3712/88 - SE n' 679/88-ISDF e outras.- O Tri

buna l , de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimen-

to do Ofício n* 140/89, bem como do comprovante do recolhimento da
multa aplicada, considerando cumprida a diligência ordenada através

do Ofício GP n* 1137/89; b) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO Nç 1560/89 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal para veri-

ficar a regularidade de atos e fatos ligados à administração orçamen-
taria. financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.- O Tribii
nal decidiu fazer ao Corpo de Bombeiros do Hf as recomendações e as de

tenainaçães constantes do voto do Relator 'a- fls- 118-120.
PROCESSO N* 2260/89 - Pensão militar concedida ao Senhor

SEBASTIÃO BATISTA DE SOUZA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela
tor, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral , considerou le-

gal, para fins de registro, o ato concessõrio.

PROCESSO N* 2330/89 - Balancete da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal, relativo ao 2' trimestre do
corrente ano.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou co
nhecimento do citado balancete.

PROCESSO N' 2865/89 - NE n' 113/89-DL-SEF e outras.- O
Tribunal, preliminarmente, determinou diligência, a ser cumprida no
prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no voto do Relator

a fls. 24.

PROCESSO N' 2888/85 - Contrato n* 2039/89 celebrado en-

tre a. Companh ia de Agua -e Esgo tos de Brás U ia .« a f irmã Companhia Fe_r

ro Brasileiro.- D Tribunal, de acordo com D rolo do Relator, tomou co

nhec intento do citado ajuste.

PROCESSO N» 271B/R9 - ffi n* Mí/89-BPC/SEA e outras.- O

Tribunal , de acordo ca» o voto do Relator, determinou diligência pre

liminar para que a SerrEtar.ia de Administração do Distrito íedçral .

.mo jraTn jfe 15 (quinze) dias, esclareça, em razão do disposto m> art.

2* do BecretD n* 11,315/49, a destinarão do material a que SE

as wotas de empenhe n' s 666 e é67/89-DPC/SEA.

W» 2774/B9 - KE n* -486/89-EBDF s DHfctas-

HBKE55D S* 2785/89 - ffi a» 702/S9-5EP e outras;

PSOEESSO li» 27BS/89 - «E n* 762/89-5H> e outras.

- D Tribunal, de acordo cnn os votos do Relator, tomou

i:mrheci»ento -e considerou conret» a rla^^-i-f ir-aHãr» <ja^ despesas-

KELATABO5 PELD CDKSELiffilRO JD5£ EDUAKBO BARBOSA

FJHHSSSD H» fll6a/77 - Alteração da reforma do £abo ~TK

XAEL TSANCISCD 1KB SAHTOS. .visando a inclusão dos beneficias da Lei

B* 4.902/65.- D Tribunal, de aronto cnm o voto do Xelator, tendu e»

rnnta o parecer da i^roturadoria-Geral , re-rendi» a derisão jrrolatada na

sessão dE 08.07.87, considerou legal a alteração.

WDCESSO N' 1534/86 - «elerna do 1" Sargento BH IVAIR GD

fES stj JÁ.- Cumprida satisfatoriamentE diligência ordenada, o Tribu

«ai, d* acordo com o voto do Relator, tendo sã conta o parecer da Pró

curadoria- Geral , considerou legal, para fins de registro, a reforma.

PSDCESSO N' 3695/8B - Aposentadoria da servidora MARIA

APA5ECIBA FRANCO-- O Tribunal, de acordo co» o voto do Relator, tendo

e» conta o parecer da Procuradoria- Geral, determinou diligencia, -fi-

xando o prazo de 6D (sessenta) dias para atendimento .

PROCESSO N» 3735/8-8 - Aposentadoria da servidora MARIA

ANGELA LAMBERT DE BRITO RIBEIBD.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo eu conta o parecer da Procurador ia-fleral , considerou

legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 2270/89 - Pensão militar concedida ã Senhora

MARLENE GONÇALWS 5PER&NDID e outros;

PROCESSO N9 2605/89 - Pensão militar concedida ã Senhora

MARIA AHTOJOETA DE BARROS CDRKEA;

PROCESSO N9 2626/89 - Pensão militar concedida a ELMA II

CIARES RIBEIRO e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria- Geral , considerou legais, para

fins de registro, os atos concessõrios .

PROCESSO N9 2368/89 - Contrato s/n celebrado entre a Fun

daçãjD de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - PUNAP-Df e

a XEROX - Industrial e Comercial S/A.- O Tribunal, de acordo cora o TO

to do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução,

tomar conhecimento do citado ajuste; b) determinar diligencia, a ser

cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados na alínea

b do referido voto a fls. 17; c) recomendar ã FUNAP/DT que observe f i

elmente, quando das próximas celebrações de contratos, o disposto no

art. BI E incisos do Ato Regimental n9 9/80 ; d) determinar a inclusão

do proce-sso nt> roteiro da próxima inspeção a ser realizada na entida-

de.

PROCESSO N* 2483/B9 (apenso: processo n9 2331/89) - Balm

cete das Centrais de Abastecimento do Bistrito federal, relativo ao

2* trimestre do corrente ano.- O Tribunal determinou diligência, a

ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no

voto do Relator a fls. 61.

PROCESSO N9 2485/89 (apenso: processo n9 1105/89) -

cete da PTOFLORA S/A - Florestamento e Ref lorestaraento, referente ao

l9 trimestre de 19S9.- O Tribunal , de acordo com o voto do R e l a t o r ,

decidiu: a) tomando conhecimento do citado balancete, fazer ^ PROFLO
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RA a recomendação indicada na alínea b do referido voto a fls. 18; b)

determinar a baixa do processo â 2a. Inspetoria de Controle Esterno,

para 05 devidos fins.

PROCESSO N» 2680/89 - Ata da 803a. reunião e outras, de
órgãos colegiados da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento das
mencionadas atas.

PROCESSO N» 2704/89 - Relatório de inspeção programada
levada a' efeito na Polícia Militar do Distrito Federal para verificar
a regularidade de atos e fatos ligados às concessões iniciais de ré
formas e pensões militares, assim como os atos supervenientes que mo
difiquem o fundamento legal da concessão, lhe inovem a base de cãlcu
Io ou designem novos benefícios.- O Tribunal, tomando conhecimento do
resultado da inspeção, decidiu fazer à PMDF as determinações e a reco
mendação indicadas no voto do Relator a fls. 21-22.

PROCESSO N' 2840/89 - Ata da 67a. reunião e outras, de
órgãos colegiados da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando co
nhecimento das mencionadas atas e relevando o atraso na remessa das mês
mas, recomendar ã TCB a fiel observância dos prazos; b) alertar, nc>
vãmente, a TCB quanto ã falta de assinaturas nas atas das reuniões do
Conselho de Administração; c) autorizar a inclusão do processo em fij
turo roteiro de inspeção junto ã entidade.

PROCESSO N» 2896/89 - Reforma do Subtenente BM NEKTON
MEZZETHI ALENCAR.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins -

de registro, o ato de reforma.

RELATADOS PELO CONSE1.HEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 1599/86 (apenso: processo n» 1993/87) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Zoobotãnica do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró
cesso n» 073.001605/88;

PROCESSO N» 2573/87 - Tomada de contas especial realiza-
da pela Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar responsabi-

lidades pelos fatos noticiados no processo n' 081.001361/87;

PROCESSO N* 2669/87 - Tomada de contas especial realiza-
da pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabili-
dades pelo desaparecimento de bem, verificado no Centro de Suprimento

e Manutenção;

PROCESSO N' 2902/87 - Tomada de contas especial realiza-
da pela "Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília para apurar
responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n» 095.002022/87;

PROCESSO N' 1419/88 (apenso: processo n' 2321/88) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, vê

rificado no Centro de Ensino de 1? Grau 12 de Ceilandia;-

PROCESSO N» 2176/88 (apenso: processo n» 3361/88) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Socia-l do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de.Educação, Integração e Apoio ao Menor e

Família - COMEIA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu

enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competentes

pareceres.

PROCESSO N» 1620/86 (apenso: processo n» 2291/87) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,
verificado no Galpão do Núcleo de Registro.e Manutenção/DPa, localiza^

do no SIA.- Havendo o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE pedido
vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO X9 2090/87 (apenso: processo n' 2999/87) - Toina

da de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bens, verificado na Seção de Almoxarifadq da Fundação.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tendo cm conta o parecer da Procura-
doria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos acostados
a fls. 60-67 do apenso, considerando satisfatório o cumprimento da di
ligência ordenada através do Ofício GP n« 1148/89; b) fazer à FSS a
determinação indicada na alínea b do referido voto a fls. 65; c) auto

rizar a inclusão do processo em roteiro de inspeção a ser realizada
na entidade; d) relevar, em caráter excepcional, a falha apontada na
instrução quanto ã ausência de ofício da FSS-DF, restituindo o pro-
cesso ao Tribunal, após cumprida a diligência.

PROCESSO N» 0115/88 (apenso: processo n' 1065/88) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri-
to Federal para apurar responsabilidades. pelo desaparecimento de bem,
verificado no Centro Educacional 06 de Taguatinga.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-
ria-Geral, decidiu: a) tonar conhecimento da defesa apresentada a fls.
20-21 para, no mérito, julgá-la improcedente; b) nos termos do art.
56, § 4», do Ato Regimental n» 9/80, considerar a servidora EDELZUITA
LEAL IVO DE ANDRADE em débito com a FEDF no valor originário de Cz$
6.506,65 (janeiro/88); c) observado o disposto no artigo 110 do Regi.
mento Interno, ordenar a notificação da referida servidora para, no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 57 do citado ato, reco
lher o débito que lhe foi imputado na tomada de contas especial, devi
damente atualizado, na forma do parágrafo único do mesmo artigo; d)
determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO N' 0250/88 (apenso: processo n' 1161/88) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,
verificado no Centro Educacional 09 de Ceilandia.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado-
ria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada a fls.
29-30 para, no mérito, dar-lhe provimento; b) autorizar a baixa na
responsabilidade dos servidores nominados na alínea t> do referido vo
to a fls. 42; c) determinar o arquivamento do porocesso.

PROCESSO N» 0889/88 (apenso: processo n» 1737/88) - Toma_
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,
verificado na Escola Classe 03 de Ceilandia.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral,
decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 45-58 do apen-
so, considerando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP
n» 281/89; b) ordenar, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n*
9/80, a citação do servidor nominado na alínea b_ do referido voto a
fls. 30 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa ou reco
lher, desde logo, o valor atualizado do débito que lhe é imputado nos
autos; c) determinar a baixa do processo I 2a. Inspetoria de . Contro-
le Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1325/88 (apenso: processo n' 2372/88) - Toma_
da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de
Brasília para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pr£
cesso n* 075.000084/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada a fls. 20-22 pá
rã, no mérito, negar-lhe provimento; b) nos termos do art. 56, 5 4*,
do Ato Regimental n' 9/80, considerar o servidor VAGNER RODRIGUES Rj[
BEIRO em débito com a SAB pelo va'lor originario.de Cz$11.642,65 (de-
zembro/87); c) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30
(trinta) dias, para os fins indicados na alínea £ do referido voto a
fls. 46; d) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Contr£
lê Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA-SUBSTITUTA MARLI VINHADELI PAPADQPOLlS

PROCESSO.N» 1173/87 - Contrato n» 059/86 celebrado entre
o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública, e a
firma MÉTODO - Empreendimentos de Engenharia Ltda. Aos autos juntou-
se expediente da SEPrDF (Ofício n' 710/89-SEP/DAG e anexos) dando con
ta do atendimento de dete-rminação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expc?
dientc e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a ai
ligência ordenada através do Ofício GP n* 1218/89; b) determinar o 3£
quivamcnto do processo.

\ •

PROCESSO N9 3771/8S (apenso: processo n9 1358/89) - Toma
da de contas especial realizada pela Fund.ic.no Ecliicacj'cna] do Distrito
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-Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

verificado na Escola Classe 05 de Ceilândia;

PROCESSO N' 0638/89 (apenso: processo n' 1511/89) - Tonia

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró

cesso n' 082.001456/89;

PROCESSO N' 1006/89 (apenso: processo n' 1653/89) - Toma

da de co'ntas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, v£

rificado no Centro Educacional 01 do Gama;

PROCESSO N' 1103/89 (apenso: processo n» 1652/39) - Toraji

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Escola Classe 26 de Taguatinga.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, relevando as falhas apon

tadas na instrução, ordenou, nos termos do art. 56 do Ato Regimental

n» 9/80, a citação dos servidores nominados nos referidos votos pa-

ra, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou recolherem,

desde logo, o valor atualizado dos débitos que lhes são imputados nos

autos.

PROCESSO N' 0542/89 (apenso: processo n' 1648/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, v£

rificado no Centro de Ensino Especial 01' de Ceilândia.- O Tribunal,

tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indica^

dos no voto da Relatora a fls. 16.

PROCESSO N' 0583/89 (apenso: processo n' 1510/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró

cesso n' 082.001264/89;

PROCESSO N" 0703/89 (apenso: processo n9 1666/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro Educacional 01 do Cruzeiro.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, ordenou, nos termos do

art. 56 do Ato Regimental n' 9/80, a citação das servidoras nominadas

nos referidos votos para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem

defesa ou recolherem, desde logo, o valor atualizado dos débitos que

lhes são imputados nos autos.

PROCESSO N' 0881/89 (apenso: processo n» 1649/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro de Ensino 02 de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Ge-

ral, tomando conhecimento do resultado da tomada de contas especial,

com relevação da falha apontada na instrução, decidiu: a) autorizar a

baixa na responsabilidade da servidora nominada ni alínea <i do refcr^

do voto a fls. 14; b) fazer ã FEDF a determinação indicada na alínea

b do mesmo voto; c) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 0922/89 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar respon

sabilidades pelos fatos noticiados no processo n* 075.000272/8S.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento do

resultado da tomada de contas especial, com relevação da falha aponta

da na instrução, decidiu: a) ordenar, nos termos do art. 56 do Ato Re

gimental n' 9/80, n citação do servidor nominado na alínea a do refe-

rido voto a fls. 23 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar de^

fesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado do débito que lhe o

imputado nos autos; b) solicitar da SAB que informe se, à vista das

apurações constantes do apenso processo n' 075.000272/88, foram adotji

cl?.s medidas tendentes ã regularização da Unidade ASP-20, no que se ré

fere ã segurança.

<*

PROCESSO N' 1415/89 - Tomada de contas especial realiza-

-i" «~i- /-.im..-!!,)! í •> ,in n.-M;pnvnl v i rnrn ro do Planalto Central parn :ipurnr

responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n» 121.015709/89.

, - O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o pr£

cesso ã Procuradoria-Geral, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 1562/89, com o Ofício n' 395/89-GAB/SES, atra

vês do qual a Secretaria de Saúde do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para entrega da tomada de

contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos

constantes do processo n9 061.030148/89.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, tomando conhecimento do citado expediente, consid£

rou prorrogado o praz.o, na forma solicitada, sem prejuízo de alerta â

Fundação no sentido de que, expirado o novo prá-zo, o responsável pelo

atraso na remessa a esta Casa da citada tomada de contas especial tor

na-se passível da sanção prevista no art. 60 do Ato Regimental n9

9/80, com a redação que lhe foi dada pela Resolução n9 3, de 28.3.84.

PROCESSO N9 2419/89 - Relatório de inspeção programada

a que procedeu a 5a. Inspetoria de Controle Externo na Administração

do Cruzeiro para verificar aspectos relacionados com a receita da en-

tidade.- O Tribunal determinou diligência interna, para os fins indi-

cados ho voto da Relatora a fls. 12-13.

PROCESSO N9 2886/89 - Contrato n9 2038/89 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Companhia M<;

talúrgica Barbará.- O Tribunal, tomando conhecimento do citado ajus-

te, autorizou a inclusão do processo em roteiro de oportuna inspeção,

para os fins indicados no voto da Relatora a fls. 11.

PROCESSO N9 2893/89 - Contrato n9 2040/89 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma KERBER 6 CIA

Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimen

to do citado ajuste.

PROCESSO N' 2607/89 - Contrato n9 55/89 celebrado entre

a Companhia Imobiliária de Brasília e a Companhia do Desenvolvimento

do Planalto Central. Houve empate na votação: a Relatora e o Conse-

Ihciro-Substituto FRANCISCO MARTINS BENVINDO votaram no sentido de

que o Tribunal, tomando conhecimento do pacto, autorizasse a inclusão

do processo era roteiro de inspeção, a ser oportunamente realizada na

TERRACAP, para verificar a regularidade na execução do Contrato n9

55/89; os Conselheiros FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE e JOSÉ EDUARDO BAR

BOSA propugnaram por recomendação a ser feita ã TERRACAP e ã CODEPLAN

para que, de futuro, não mais incluam o Chefe do Executivo local como

dirimidor de dúv-idas relativas ao cumprimento de ajustes, a .exemplo

da Cláusula Oitava do contrato em apreço, vez que as entidades pactij

antes são supervisionadas administrativamente pelas Secretarias as

quais são vinculadas e que, de resto sempre há possibilidade, ao me

nos teórica, do-recurso ao Poder Judiciário.- O processo será eíicanú

nhado ã Presidência para os fins do art. 38 do Regimento Interno.

A seguir, a sessão passou a reservada para que os Cons£

lheiros FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e JOSÉ EDUARDO BARBOSA relatassem

processos de natureza sigilosa que lhes tinham sido distribuídos.

PROCESSO N9 2948/89 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido ao Tenente-Coronel QOPM ANTÓNIO MA

RANGON NETO, no valor de NCz$150,00.- O Tribunal determinou diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indi^

cados no voto do Relator, Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, a

fls. 41.

PROCESSO N9 2988/89 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido ao Capitão QOPM HERIVELTO AGUIAR

MOURA, no valor de NCz$680,00.- Atendidas as disposições do Ate Regi

mental n9 9/80, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, Conse-

lheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, julgou regulares as contas e determinou

a baixa na responsabilidade do detentor do suprimento de fundos.

Nada mais havendo a tratar, às 17:40 horas o Senhor Pré

sidentc declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, EDILSON BOR

BA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois

de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselhei-

ros, Auditores e Procuradnr-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
FRANCISCO MARTINS BENVINDO

gjlK-n ttatéjfaitln MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Sumulo du SÍsíéís LINCOLN PINTO "DA LUZ
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ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

DISTRITO FEDERAL

EDITAIS
AVISOS E

DECIKJ-OITAVO ADITIVO «O

TERHO Dt CONVÉNIO Ni 032/86-ST/TCB

CONVENENTES

H DISTRITO FEDERAL Secretaria de Transportes

03
Sociedade de Transoortes Coletivos de Brasí l ia

04 030.013.387/89 |" | U. 12.89 |°«|

— VIltNCIA ATE .—

31.12.89 °

Ltda - TCB

VÍLOU Ci| ,

' 450.000,00

DUETO [ .CONDIÇÕES ESPECIAIS

I - Por este instrumento FICA .ADITADO o Convénio nS 032/3.:, celetrado em 14.02.86, entre'

o Distrito Federal, através da Secretaria de Transportes, e a Sociedade de Transportes

Coletivos de Brasilia Ltda, publicado no DODF n8 035-Supleranto, de 21.02.86, com a

finalidade de suplementar o seu valor estimado em NCzJ 450.000,00 (quatrocentos e ci^

quenta mil cruzados novos), perfazendo o valor total do mesmo em NCzS 4.034.014,95

(quatro milhões, trinta e quatro mil, quatorze cruzados e noventa e cinco centavos).

II - Ficam inalteradas as demais cláusulas do presente convénio.

•£1
VALOR POR EXTENSO "C.?* 450.000.00 (Quatrocentos e cinquenta mil cruzados novos).

DADOS SOIRE A DESPESA

10

M

U

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
Secretaria de. Transportes

MOJETO /ATIVIOAOI 2 . 1 50 - Manutenção tios Sistemas de C a i x a único e de

ELEMENTO DC DESPESA ^ FONTE DE RECURSOS

3 .1 .3 .2 - 99 00 - Ordinários

SE TA» DE AOM.%

J

NOTA DC EUPENHO

IS

L "

II

to

4SO non nn
17

II

It

It J
AMINATURA DÓI REPRESENTANTE! DOS CONVEHEHTES

DISTRITO FEDERAL
HAOJO MÍÍtÍTA GCMIDE

Secre£ír"io dei Transportes
Delegação de competência ritpressa no Art ] 15 do Dec, n? 11.407. de 30.12.88.

t* CONVENENTE SILVIO «EeTprfeNTA JAGÚÁRIBE
DirPtor Superintendente da TCB

Delegação de., competência expressa no Contrato Social /TCB
TES.TEMUHASITEMUHAS .

M . M.MÍIIM. .-.i/iiA,.

/Wv DISTRITO FEDERAL

£g^

CONVIMNTtS

01

0!

3" _ ADITIVO ftO

TERMO Dt CONVÉNIO N" _°Í°./.8.9.

1" DISTRITO FtOERAl SECRETAEIA DA FAZENDA

03 j DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

-PROCESSO .DATA ASSINATURA.

M l 040-004.682/89 <* 14.12.39

.VIGÊNCIA A T É .

31.12.89

_VAIOR Ci*

1.000.000,00

-AllERAÇAO-

1 Por este termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar recursos no valor

de NCzS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzados novos), perfazendo o total global de NCzS

A. 105. 413, 88 (quatro milhões, cento e cinco mil, quatrocentos e treze cruzados novos e

oitenta e oito centavos), ao Convénio n* 040/89, celebrado entre o Distrito Federal, Se-'

cretaria da Fazenda e o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF,

objetivando a construção de estacionamento em frente aos Postos de Fiscalização Integrada,

localizados na BR-020. BR-040 e BR-060.

VALOR POR EXTENSO

DADOS SOBRE A DESPESA

— UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A -

Secretaria da Fazenda

_.... PROJETO'ATIVIDADt „_ . .__1AXADE ADM

1.068 - FUNDEFE

. Il f MtMTOIU DESPESA. .

4.3.1.3 - 01

_ FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIA

1b

19

NO1A DE EMPENHO
NUME RO UAI nn r.« NUMERO V Ai f»R C.*

580/89-SEF
16

?0

1.000.000,00
1 7

?t

ta

2?

ASSINATURA DOS R E P R E S E N T A N T E S DOS l UNvtNtNUS

»l
3
3

/C^t^L-

Secretário
Delegação de Competência contida no a r t .

, '/ ;,/
994*> Reunião Ordinária do Conaaitio RodoWir

NEWTON DE CM
Diretor Geral do

REGINA RODRIGUES DE ANDRADE

R p R O D R I G U E S
da Fazenda
15, do Decreto n9 11

)
(ip^fr-Distrito Feder
TRO

DER

ALFREDO ALAI

.407/88.

ai , em 13/12/89

ES GAMA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
001/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE 5134186 JUNTA
E OUTROS, DESTINADO À
SEMAQ/DIMAN/DEMOP/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te ̂ a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 09:00 horas do
dia 05 de janeiro de 1990, na sa-
la de licitação, no Edificio-sede da
NOVACAP, situada no Setor de
Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989
MÁRCIO ANTONIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
002/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE REPAROS DIVER-
SOS E OUTROS, DESTINADO À
SEGUDI/DIMAT/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te "a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 10:00 horas do
dia 05 de janeiro de 1990, na sa-
la de licitação, no Edifício-sede da
NOVACAP, situado no Setor de
Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989
MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA SÁ

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

CONCURSO PUBLICO PARA OPERADOR DE CAIXA

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

EDITAL n? 006/89

li CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos concursados, abaixo

relacionados, para comparecerem ã Sede da Sociedade de Abasteci,

mento de Brasília S/A-SAB - SCN - Edifício Sede da SAB, Quadra

02 bloco "E" n9 50, munidos dos documentos indicados no EDITAL

n9 003/89 das 08 às 12 horas e das 14 às 17:30 horas, no período

de 20 a 23.12.89 para tratarem de assunto dê. seu interesse.

O candidato que não comparecer ã SAB, no período

acima estabelecido ou que expressar por escrito a não aceitação

do emprego, passará para o final da lista dos aprovados e cias

sificados, devendo aguardar uma segunda e última convocação, rés

peitado o prazo de validade do Concurso.

ORDEM NOME

01 MARLON MARIANI ROCHA

02 HERMES PAIVA

03 MARIA DO AMPARO MOURA

04 NERIZE FRANCISCA DOS SANTOS DE SOUZA

05 GERALDO ROCHA DA SILVA

06 WMDELJCIA > CAVALCANTE SARMENTO

07 NAPOLEAO FILHO DE FREITAS QUEIROZ

08 PAULO SÉRGIO FARRIPAS DE MDRAES

09 ROGER RODRIGUES DE OLIVEIRA

10 DAVI VASCO DA SILVA

11 GILSON JOSÉ DE ALMEIDA

12 JOÃO BATISTA DA SILVA

13 SUZANA CRISTINA DOMINGUES DA SILVA

14 MARCELO PINTO BRAGA

15 JOSÉ ESTEVÃO DOS SANTOS

16 OSVALDINA PEREIRA DO NASCIMENTO

17 MARIA MAURA DA CUNHA

18 ANDRÉ ALEXANDRE DA SILVA

19 EQUINALDE ALVES DE OLIVEIRA

20 ALAIDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

21 LÁZARA SILVERIO ROSA

BrasIlia-DF., 18 de dezembro de 1989

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ
PRESIDENTE

CLASSIFICAÇÃO

01

02

03

04

OS

OG

07

08

09

10

11

12

13

14

15

1C

17

18

19

20

21

N9 INSC.

196

290

238

104

312

294

031

224

055

340

097

277

283

015

020

313

270

245

076

137

319
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
003/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE ELETRODO DE
ALUMÍNIO DE 3,25mm E OUTROS,
DESTINADO À SEGUDI/DIMAT,/
DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 14:30 horas do
dia 05 de janeiro de 1990, na sa-
la de licitação, no Edifício-sede da
NOVACAP, situada no Setor de
Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTONIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
004/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE FLANGE CTGC 61
E O U T R O S . D E S T I N A D O A
SEGUDI/DIMAT/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te "a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 15:30 horas do
dia 05 de janeiro de 1990, na sa-
la de licitação, no Edifício-sede da
NOVACAP, situada no Setor de
Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N °
005/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE BRITA N° 01, DES-
TINADO À SEGUDI/DIMAT/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-

te à Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 14:30 horas do
dia 04 de janeiro de 1990, na sala
de licitação, no Edifício sede da
NOVACAP, sitada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", em Brasília —
Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
006/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE VIDROS ARAMA-
DOS DE 7mm DE 1.205 X 995mm,
DESTINADO À FÁBRICA DE AR-
GAMASSA ARMADA/DE.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 15:00 horas do
dia 04 de janeiro de 1989, na sala
de licitação, no Edifício sede da
NOVACAP.situada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", em Brasília —
Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
007/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE BRITA I, DESTI-
NADO À SECOVI/DIPAVI/DU.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 15:30 horas do
dia 04 de janeiro de 1990, na sala
de licitação, no Edifício sede da
NOVACAP.situada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", em Brasília —
Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
008/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE PAPEL SUPER
BOND MEDINDO 66 X 96 75G/m2
RESMA COM 500 FOLHAS NA COR
A M A R E L A , DESTINADO À
SEGUDI/DIMAT/DO.

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te a Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 16:00 horas do
dia 04 de janeiro de 1990, na sa-
la de licitação, no Edifício-sede da
NOVACAP, situado no Setor de
Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DÊ P R E Ç O S N°
009/90-CPL/PRES-MAT, PARA
AQUISIÇÃO DE COMPACTADOR
DE PLACA VIBRATÓRIA CM-13 A
GASOLINA E OUTRO, DESTINA-
DO À DIVISÃO DE ÁGUAS
PLUVIAIS

Chamamos a atenção das firmas
interessadas para a licitação referen-
te ã Tomada de Preços em epígrafe,
que será realizada às 14:30 horas do
dia 09 de janeiro de 1990, na sala
de licitação, no Edifício sede da
NOVACAP^ituadáno Setor de Áreas
Públicas, Lote "B", em Brasília —
Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposi-
ção dos interessados na CPL.

Brasília, 18 de dezembro de 1989
MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 25/89-
IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-

presa pública vinculada à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano do Go-
verno do Distrito Federal, leva ao co-
nhecimento dos interessados que colo-
cará a venda, em licitação pública, no
dia 16 de janeiro de 1990, PROJE-
ÇÕES RESIDENCIAIS, localizadas
no Setor de Habitação, coletivas Su-
doeste — projeções de 03 e de 06 pavi-
mentos, obedecidas as condições do
Edital n° 25/89-IMÓVEIS, cujos
exemplares e formulários de propos-
tas de compra poderão ser obtidos nas
Agências do Banco de Brasília S/A —
BRB, nas Administrações Regionais e
na Sede da Empresa localizada no
SAI/Norte, Bloco "F" (próximo, ao Pa-
lácio do Buriti), a partir de 0/201.90.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre 09:00 e 10:00 ho-
ras do dia 16.01.90 no Auditório do
Edifício-sede da Companhia e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 15 de janeiro de 1990,
somente nas Agências do Banco de
Brasília S/A - BRB.

Brasília, 15 de dezembro de 1990

HUMBERTO LUDOVICO
DE ALMEIDA FILHO

Presidente
(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

"AVISO DE RETIFICAÇÃO"

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
029/89-CPL, PARA EXECUÇÃO
TOTAL, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE IMPLANTAÇÃO DE RE-
DES E RAMAIS DE ÁGUAS PLU-
VIAIS NO SETOR OESTE QDS:
15,16,17,18,19,20,21,23,24, e 27 -
SETOR NORTE QDS: 01 e 02 - SE-
TOR LESTE - QD 49 E SETOR SUL

. QDS: 13,15 e 17 - GAMA - DISTRI-
TO FEDERAL.
ONDE SE LÊ:
O Custo do Edital é de NCz$ 336,91
(trezentos e trinta e seis cruzados no-
vos e noventa e um centavos)
LEIA-SE:
O Custo do Edital é de NCz$ 4.813,00
(quatro mil, oitocentos e treze cruza-
dos novos)...

Tendo em vista a presente RETI-
FICAÇÃO, permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas e condições
do Edital.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

WALNÍZIA ALVES DOS SANTOS
Presidente da CPL

Respondendo
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANETE DE

LICITAÇÃO
AVISO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°
033/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
MEIOS-FIOS, SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL E IMPLANTAÇÃO DE RE-
DES E RAMAIS DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, NA DUPLICAÇÃO DA VIA
L-4 SUL, AV. DAS NAÇÕES, TRE-
CHO DA PONTE COSTA E SILVA À
VIA N-l LESTE, EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL, COM RE-
CURSOS PROVENIENTES DO
CONVÉNIO GDF — NOVACAP N°
052/86 - IMPLANTAÇÃO DE VIAS
E OBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 9:00 horas do dia 17
de janeiro de 1990, na Sala de Licita-
ções, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto Sede da NOVACAP, situa-
do no Setor de Áreas Públicas — LO-
TE "B", em Brasília — Distrito
Federal.

O custo do Edital é de NCz$
4.813,00 (quatro mil, oitocentos e tre-
ze cruzados novos), e as interessadas
poderão lê-lo, obtê-lo e colher todas as
informações necessárias no endereço

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTONIO PATELLO
SALDANHA

(Dias 18, 19e2jQ)

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO
URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
034/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA,
MEIOS-FIOS, SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL E BUEIRO DUPLO CELU
LAR DE CONCRETO, IMPLANTA-
ÇÃO DE REDES DE ÁGUAS FLU
VIAIS, NA DUPLICAÇÃO DA VIA
L-4 SUL: - AV. DAS NAÇÕES, TRE-
CHO ENTRE A AV. L-2 SUL E A
PONTE PRESIDENTE MÉDICI, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL,
COM RECURSOS PROVENIENTES
DO CONVÉNIO GDF - NOyACAP
N° 052/86 - IMPLANTAÇÃO DE
VIAS E OBRAS COMPLEMENTA-
RES DE URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em

epígrafe, para Q fato de que a mesma
será realizada às 14:00 horas do dia
17 de janeiro de 1990, na Sala de Lici-
tações, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto-sede da NOVACAP, situado
no Setor de Áreas Públicas — Lote
"B", em Brasília — Distrito Federal.

O custo do Edital é de NCz$
2.406,50 (dois mil, quatrocentos e seis
cruzados novos e cinquenta centavos),
e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo
e colher todas as informações necessá-
rias no endereço supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
035/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIA
EM CONCRETO ARMADO "IN LO-
CO", DE REDES E RAMAIS DE
ÁGUAS "PLUVIAIS, NA 2a AVENI-
DA NORTE, EM SAMAMBAIA -
DISTRITO FEDERAL, COM RE-
CURSOS PROVENIENTES DO
CONVÉNIO GDF — NOVACAP N°
052/86 - IMPLANTAÇÃO DE VIAS
E OBRAS COMPLEMENTARES DE
URBANIZAÇÃO NO DF.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para a fato de que a mesma
será realizada às 9:00 horas do dia 18
de janeiro de 1390, na Sala de Licita-
ções, no Io andar do Bloco "A" do
Coiçuntó-aede da NOVACAP situado
no Setor de Áreas Públicas — Lote
"B", em Brasília — Distrito Federal.

O custo da Edital e de NCz$
2.406,50 (dois mil, quatrocentas e seis
cruzados novos e cinquenta centavos),
e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo
e colher todas as informações necessá-
rias no endereço supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL
(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°
131/89-CPL, PARA EXECUÇÃO

TOTAL, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL,
DE FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA OS
TRABALHOS DE SERRALHERIA E
FERRAGENS DAS ESQUADRIAS
DE ALUMÍNIO POLIDO E ANODI-
ZADO, NA COR PRETA PARA A
OBRA DE REFORMA DO BLOCO
DE EMERGÊNCIA, NO 2° PAVI-
MENTO, NO HBDF., EM BRASÍLIA
- DISTRITO FEDERAL, COM RE-

CURSOS PROVENIENTES DO
CONVÉNIO N° 002/86 - - FHDF/
NDVACAP.PUBLICADO NO DO/DF.
EM 07.11.89.

Comunicamos às empresas inscri-
tas no Registro Cadastral da NOVA-
CAP, Grupo 3 — Subgrupo 3.29 — PE-
QUENAS OBRAS - categorias: "A"
ou "B", que a licitação em epígrafe se-
rá realizada às 09:00 horas do dia 11
de janeiro de 1990, na Sala de Licita-
ções da CPL., localizada no 1° andar
do Bloco "A" do Conjunto Sede da
NOVACAP, situado no Setor de
Áreas Públicas — Lote "B".

O custo do Edital é de NCz$
577,56 (quinhentos e setenta e sete
cruzados novos e cinquenta e seis cen-
tavos), e as interessadas poderão lê-lo,
obtê-lo e colher todas as informações
necessárias no endereço supra.

Brasília, 13 de dezembro de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO
SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA-TCB
COMISSÃO PERMANENTE

DE LKTTAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N" 054/89-CPL/rCB.

AVISO

A Saciedade de Transportes Cole-
tívos de Brasília Limitada — TCB,
através de sua CPL, faz público aos
interessados que a abertura da Toma-
da de Preços n° 054/89-CPljTCB, cujo
objeto é o FORNECIMENTO DE BU-
CHA DO SUPORTE DO ALTERNA-
DOR - 352 155 03 50 E OUTROS DO
MESMO GÉNERO, SOB O REGIME
DE MENOR PREÇO UNITÁRIO, foi
por conveniência administrativa
ADIADA para às 09h 30min., do dia
17.01.90.

BrasíIia-DF, 15 de dezembro de 1989

EDMUNDO ADRIANO DE
MELLO BAPTISTA

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA-TCB
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N" 055/89-CPL/TCB.

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada — TCB,
através de sua CPL, faz público aos
interessados que a abertura da Toma-
da de Preços n° 055/89-CPL/TCB, cujo
objeto é o FORNECIMENTO DE
BULBO DE TEMPERATURA
0-371-U, MTE, AUTOLTTE OU ORI-
GINAL E OUTROS DO MESMO
GÉNERO, SOB O REGIME DE ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO, foi por con-
veniência administrativa ADIADA
para às lOh SOmin., do dia 17.01.90.

Brasflia-DF, 15 de dezembro de 1989

EDMUNDO ADRIANO DE
MELLO BAPTISTA

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA — TCB
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N° 056/89-CPUTCB.

ATF1SO

A Saciedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada — TCB,
através de sua CPL, faz público aos
interessados que a abertura da Toma-
da de Preços n° Q56V89-CPL/TCB, cujo
ofajeto é o FORNECIMENTO DE
TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO
SEM CUBO 608-D, DURAMETAL,
ALVARCO, ARAGON OU FROM -
310 334 08 04 E OUTROS DO MES-
MO GÉNERO, SOB O REGIME DE
MENOR PREÇO UNITÁRIO, foi por
conveniência administrativa ADIA-
DA para às 15hOG, do dia 17.01.90.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1989

EDMUNDO ADRIANO DE
MELLO BAPTISTA

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB
EDITAL DE

CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL

N° CI-004/89-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA INTERNA-
CIONAL N° CI-004/89-CAESB, PA-
RA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO
DO RESERVATÓRIO RC, ADUTO-
RA RDN/DRS, ADUTORA RDS/QSD
E SUBADUTORA TCV-1 - DO SIS-
TEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DE TAGUATINGA E CEI-
LÂNDIA, EM REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO UNITÁRIO (RE-
SERVATÓRIO) E PREÇO GLOBAL
(ADUTORA), COM RECURSOS FI-
NANCEIROS PROVENIENTES
DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTI
MÓS N°s 526-OC-BR E 814-SF-BR
CELEBRADOS COM O BANCO IN-
TERAMERICANO DE DESENVOL-
VIMENTO - BID, ATRAVÉS DE
CONVÉNIO 073/89-BID, COM O GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL,
DE QUE TRATA O PROCESSO N°
005.646/89-CAESB.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Licitação em Referência,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES
GOTOS DE BRASÍLIA CAESB, fará
realizar no dia 05 de fevereiro de
1990, às 15 horas, na sala de Licita-
ções, no quinto andar ddEdifício Sede
da CAESB, localizada no Setor Co-
mercial Sul, quadra 04, Bloco "A",
n°s 67/97, em Brasília - Distrito
Federal.

Poderão participar desta Concor-
rência, empresas Brasileiras e Es-
trangeiras que sejam Nacionais de
quaisquer dos países membros do
Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento — BID.

A aquisição do Edital deverá ser
feita mediante o recolhimento da im-
portância de NCz$ 75.000,00,na Te-
souraria da CAESB, no horário de
08:00 às 12:00 e das 14:00 ás 17:00
horas.

A visita ao local da obra é obriga-
tória, e deverá ser feita até o dia 26 de
janeiro de 1990.

Maiores informações poderão ser
o b t i d a s no e n d e r e ç o a c i m a
mencionado.

Brasília, 18 de dezembro de 1989

HUMBERTO RODRIGUES
Comissão de Licitação

Presidente
(Dias 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO

FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA-CEB, através
da Comissão de Licitação-COL, situa-
da no SCS - Quadra 04 - Bloco A -
Lotes 106/136, em Brasília — Distrito
Federal, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará
a Tomada de Preços de Serviço n°
TPS-009/89-CEB, às 10:00 horas do
dia 03/01/90, para prestação de servi-
ços de retífica parcial e total em moto-
res perkins — Volkswagen e Chevro-
let, incluindo regulagem em bombas e
bicos injetores. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no endere-
ço acima descrita, onde poderão obter
informações complementares, das
14:30 às 17:00 horas, devendo
candidatar-se somente firmas cadas-
tradas na Coordenação de Materiais
da Secretaria de Administração do
GDF, no Grupo 97 — Subgrupo 28;

Brasília, 19 de dezembro de 1989

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

EMPRESA DE PORTOS
DO BRASIL S.A-

PORTOBRÁS
AVISO DE LICITAÇÃO -

CONCORRÊNCIA N° 015/89

1. OBJETO:
Execução dos serviços de docagem

e reparos gerais da draga "BOA VIS-
TA I".
2. FORNECIMENTO DO EDITAL:

À disposição dos interessados
para consulta e, aquisição mediante o
pagamento de NCz$ 50,00 (cinquenta
cruzados novos), na Divisão Financei-

ra, localizada no 10° andar da Rua
Dom Gerardo, n° 35, Rio de Janeiro-
RJ, no horário de 08:30 às 11:00 e das
14:30 às 17:00 horas, no período de
19.12.89 a 17.01.90.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA
DAS PROPOSTAS:

Às 11:00 horas do dia 23 de janei-
ro de 1990, a Comissão de Recebimen-
to e Julgamento, receberá e procederá
a abertura das propostas na Sala de
Reuniões desta Empresa, situada à
Rua Dom Gerardo, n° 35, 10° andar,
no Rio de Janeiro-RJ.

4 . CONDIÇÕES DE PARTICI-
PAÇÃO:

- Serão admitidas a participar
desta Concorrência somente estalei-
ros nacionais, individualmente.

— Capital Social mínimo de NCz$
1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos
e cinquenta mil cruzados novos), inte-
gralizado e registrado na Junta Co-
mercial do Estado onde a Empresa ti-
ver sua Sede.

5. OBSERVAÇÃO:

Aviso de Licitação republicado; al-
teração nas especificações técnicas e
Edital.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

FERNANDO OLIVIERA SOARES
DA FONSECA

Chefe do Departamento de
Administração Geral

Substituto
(Dias 18, 19 e 20)

EMPRESA DE PORTOS DO
BRASIL S.A. -
PORTOBRÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°

019/89

1. OBJETO:

Contratação dos serviços especia-
lizados para recuperação de 5 (cinco)
guindastes elétricos de semipórtico,
marca BABCOCK.

2. FORNECIMENTO DO EDITAL:

À disposição dos interessados para
consulta e, aquisição mediante o pá-

í^f DO CMSTOTO FEDERAL

Brasília
Capital brasileira

do Natal.

i CUJK DOS «RETones LOJISTAS
DO DlirnMTO FEDERAL

gamento de NCz$ 50,00 (cinquenta
cruzados novos), na Seção de Com-
pras, localizada no 1° andar do
Edifício-sede desta Empresa, situada
no S.A.S. Quadra 01, Blocos "D" e
"F", em Brasília-DF, no horário de
08:30 às 11:00 e das 14:30 às 17:00 ho-
ras, no período de 19.12.89 a 17.01.90.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA
DAS PROPOSTAS:

Às 15:00 horas do dia 25 de janei-
ro de 1990, a Comissão de Recebimen-
to e Julgamento, receberá e procederá
a abertura das propostas na Seção de
Compras, localizada no 1° andar do
Edifício-sede desta Empresa, situada
no S.A.S. Quadra 01, Blocos "D" e
"F", Sala 105

4 . CONDIÇÕES DE PARTICI-
PAÇÃO:

- Ser cadastrada na PORTO-
BRÁS no item 2.14.21 ou 3.014.010.2.

Brasília, 14 de dezembro de 1989

FERNANDO OLIVEIRA SOARES
DA FONSECA

Chefe do Departamento de
Administração Geral

Substituto
(Dias 18, 19 e 20)
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